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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0813150-10.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: PAULO CEZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Preenchidos os requisitos legais, defiro o pedido de Gratuidade da Justiça,
conforme requerido na vestibular.
Recebo a petição inicial.
Em atenção à Portaria nº 2121/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, que ensejou a
momentânea suspensão das audiências de conciliação, sem prejuízo da ulterior
abertura de sessão específica para tentativa de solução autocompositiva, CITE-SE
a parte Ré para, no prazo de 15(quinze) dias, apresentar defesa, devendo constar
da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no decreto da revelia e
na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial.

TERESINA-PI, 28 de agosto de 2020.

LEONARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO
Juiz de Direito  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0813150-10.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: PAULO CEZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da
representação e, quanto ao pagamento das custas iniciais do processo, o autor requer
justiça gratuita, motivo pelo qual faço sua conclusão para despacho inicial.

TERESINA-PI, 23 de junho de 2020.

CARLA ALCÂNTARA SOARES
Secretaria da 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina

Num. 10427330 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CARLA ALCANTARA SOARES - 23/06/2020 22:48:34
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20062322474150100000009899145
Número do documento: 20062322474150100000009899145



 

Segue anexo.
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                          Igor de Lima Cabral 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAULO CESAR RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, regularmente inscrito no CPF sob 

o n°: 81777876168, com RG: 1259301 SSP/PI, residente e domiciliado em QUADRA D, CASA 19, FIRMINO 

FILHO, SANTA MARIA DA CODIPI, CEP: 64012377, TERESINA-PI, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, por intermédio de seu advogado, conforme procuração em anexo, requerer 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, CNPJ n° 09248608000104, pessoa 

jurídica de direito privado, com endereço para notificações na Rua da Assembleia, n° 100, 17° andar, Centro, 

na cidade do Rio de Janeiro – RJ, CEP 20031- 902, o que faz com supedâneo no art. 3° da Lei 6.194/74 e 

demais disposições aplicáveis à matéria, ante os fatos e fundamentos a seguir expostos. 

 

• PRELIMINARMENTE: 

• Da justiça gratuita: 

Inicialmente declara o requerente ser pessoa pobre, que não possui condições financeiras e nem 

econômicas para arcar com custas processuais, inclusive por estar com sequelas devido ao acidente que será 

informado nos próximos tópicos. Por isso, requer que seja concedido o benefício da Justiça Gratuita instituída 

pelo artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, e da Lei nº 1.060/50. 

 

• DOS FATOS: 

O Requerente é beneficiário da indenização por danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT, que 

compreende invalidez, conforme comprovam os documentos inclusos. 
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O direito a indenização da requerente surgiu em decorrência de acidente automobilístico 

ocorrido em 30/10/2019, conforme boletim de ocorrência anexo. 

Em virtude do acidente de trânsito, o autor sofreu fraturas na mão direita, punho direto e 

consequentemente, perda funcional do membro superior direito, conforme documentação médica anexa. 

O suplicante, ao tomar ciência acerca dos direitos que lhe compete, ingressou com o pedido na seara 

administrativa. Em resposta ao seu pedido, o autor recebeu somente a importância de R$1.687,50. Tendo 

em vista o dano sofrido e o limite máximo do valor estipulado pelo art. 3°, inciso II, da Lei n° 6.194/74, de até 

R$ 13.500,00, a requerente vem perante esse juízo para postular o valor devido.  

De acordo com Anexo previsto na lei 6.194/74, a indenização cabível para as lesões do autor é 

equivalente a soma dos seguintes valores: 

• 70% do valor de R$ 13.500,00 = R$ 9.450,00 

• 25% do valor de R$ 13.500,00 = R$ 3.375,00 

 
ANEXO  

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior   

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral   

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,    

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 

e/ou 
  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 

dedo 
  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da   

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50 

da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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Sendo o teto máximo de indenização o valor de R$13.500,00 e já tendo sido feito o pagamento 

na seara administrativa correspondente ao valor de R$1.687,50, resta o valor de R$ 11.812,50 (onze mil, 

oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), a serem pagos a título de indenização. 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização do seguro obrigatório 

DPVAT, ora pleiteado, depois de ser realizada a perícia, visto que ela pertence ao rol de segurados que 

compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 

• DO DIREITO: 

• Da Solidariedade das Seguradoras Participantes do Consórcio: 

A Requerida é Seguradora regularmente conveniada Juno à Superintendência de Seguros Privados 

– SUSEP, logo, encontra-se legalmente obrigada a cumprir os termos estipulados para operar junto ao seguro 

DPVAT. 

Ainda, ante o princípio da solidariedade, a requerida está legitimada para figurar no polo passivo 

da presente demanda, conforme prevê o art. 7°, caput, da Lei n°6.194/74, in verbis: 

Art. 7º: A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não 

identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos 

demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras 

que operem no seguro objeto desta lei. 

Nesse sentido: 

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - COMPLEMENTAÇÃO - 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO REMETIDO A SEGURADORA DIVERSA - 

VALIDADE - SOLIDARIEDADE ENTRE AS SEGURADORAS – INTERESSE PROCESSUAL 

- PRESENÇA.  

Mostra-se perfeitamente possível à vítima de acidente de trânsito pleitear, judicialmente, o recebimento 

da indenização DPVAT contra seguradora diversa daquela à qual foi dirigido o requerimento 

administrativo, haja vista que as instituições que asseguram o pagamento em questão são 

solidariamente responsáveis pelas indenizações. TJ-MG - Apelação Cível AC 10313150111653001 

MG. 

Acrescenta que a Portaria n° 2797/2007 da Susep concedeu autorização à Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT S.A para representar todas as seguradoras do consórcio. 

Logo, é parte legítima para responder pela demanda a empresa SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSORCIOS DPVAT, porquanto integrante do consórcio de seguradoras responsáveis pelo pagamento do 

seguro DPVAT. 

• Do seguro DPVAT por acidente: 

O art. 3° da Lei n° 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementar, conforme se vê abaixo: 
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Art. 3º: Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica 

e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;  

II - Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

III - Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de 

assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 

Esse mesmo artigo traz as formas de pagamento nos incisos do § 1º: 

§ 1º: No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na 

tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente 

como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

I- Quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será 

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 

máximo da cobertura; e 

II- quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 

redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas 

de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por 

cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos 

de sequelas residuais. 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o acidente de 

trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus à parte 

autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5° da Lei n° 6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5º: O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado. 

Excelência, o fato foi devidamente comprovado e, de acordo com a tabela legal, é devido à parte 

autora o percentual de até 100% (cem por cento) – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Assim, resta claro que o requerente deve ser indenizado pelo seguro, como medida de direito, visto 

que sofreu um acidente de trânsito que resultou em invalidez permanente, do tipo em que a lei prevê o 

pagamento de até 100% da indenização, mas que foi efetuado abaixo do valor merecido, que deverá ser 

acrescido de correção monetária a partir do evento danoso e de juros de mora no percentual de 1% ao mês a 

contar da citação da requerida. É o que se requer. 

 

• Da Atualização Monetária Sobre o Valor já Pago Administrativamente e Sobre o Valor Devido: 

A Requerida ao pagar o valor do seguro DPVAT administrativamente ao Requerente pagou apenas 

o valor que entendeu devido sem a atualização monetária. Conduta esta contrária ao entendimento recente do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ em sede de recurso repetitivo: 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURODPVAT. INDENIZAÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-

C DO CPC.  
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1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária das indenizações previstas no art. 3º da Lei 

6.194/74, com redação dada pela Medida Provisória n. 340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em face 

da omissão legislativa acerca da incidência de correção monetária.  

2. Controvérsia em torno da existência de omissão legislativa ou de silêncio eloquente da lei.  

3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de menção ao direito de correção monetária no 

art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido da inexistência de 

inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF).  

4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de atualização monetária nas indenizações por 

morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada 

pela Lei n. 11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso.  

5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer como termo inicial da correção monetária 

a data do evento danoso.  

6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

(STJ - Resp.: 1483620 SC 2014/0245497-6, Relator: Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 

Data de Julgamento: 27/05/2015, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 02/06/2015)  

Entendimento este sedimentado no STJ, a teor do que dispõe a Súmula 580: a correção monetária 

nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no parágrafo 7° do art. 5° da Lei n° 

6.194/74, redação dada pela Lei n° 11.482/07, incide desde a data do evento danoso. (Súmula 580, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, Dje 19//09/2016). 

Observa-se que a correção monetária se trata não de acréscimo patrimonial, mas de adequação do 

valor da moeda à realidade inflacionária. 

Por fim, aplicando tal orientação ao caso concreto, cumpre condenar a requerida a corrigir 

monetariamente o valor da indenização recebida pelo autor na esfera administrativa, desde a data do evento 

danoso até o respectivo pagamento parcial, e, depois de deduzida a quantia recebida, o valor remanescente 

deverá ser igualmente atualizado, até o efetivo pagamento. 

 

• DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS.  

O Novo Código de Processo Civil, previu em seu art. 85, a possibilidade de a parte vencida arcar 

com honorários do advogado da parte vencedora, como meio de amortizar os danos causados decorrentes de 

despesas e atos do processo, in verbis. 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 

 §1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou 

definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente.  

§2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da 

condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado 

da causa, atendidos:  

I - o grau de zelo do profissional;  

II - o lugar de prestação do serviço;  

III - a natureza e a importância da causa; 

Este também já vem sendo o entendimento jurisprudencial de nossos tribunais superiores, de que 

a parte vencida, vejamos alguns julgados:  

EMBARGOS DE TERCEIROS. PROCEDENCIA DA AÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS E 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PELA PARTE VENCIDA. PRINCÍPIO DA 
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CAUSALIDADE. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. HORORÁRIOS REDUZIDOS. 1 - À luz 

do princípio da causalidade, as custas e os honorários advocatícios devem ser suportados pela parte que 

restou vencida na ação. 2 - Apesar dos argumentos suscitados pela União Federal/Fazenda Nacional em 

sentido contrário, o certo é que a penhora foi realizada equivocadamente em razão de endereço fornecido 

pela União, não podendo a mesma se eximir dessa responsabilidade. 3 - Para que a Apelante não fosse 

condenada nos encargos de sucumbência, não poderia ter contestado a ação, resistindo à pretensão da 

embargante. 4 - Ademais, incumbe ao exequente indicar os bens à penhora. Em caso de negativa, bens 

de terceiros podem vir a ser constritos, sujeitando-se, por conseguinte, o exeqüente, aos eventuais ônus 

sucumbenciais decorrentes da desconstrição por meio de embargos de terceiros. 5 - Segundo o art. 20, 

§ 4º, do CPC, vencida a Fazenda Pública, os honorários podem ser arbitrados em valor fixo ou 

percentual, consoante apreciação eqüitativa do juiz e observado o contido nas alíneas a, b e c do art. 20, 

§ 3º, da lei processual civil. 6 - Apelação provida em parte. (TRF-2 - AC: 199851010409295 RJ 

1998.51.01.040929-5, Relator: Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES, Data de 

Julgamento: 08/09/2009, QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: DJU - 

Data: 07/10/2009 - Página: 86)  

Desta forma requer, a condenação da Requerida ao pagamento de 20%, sobre o valor da 

condenação a título de honorários advocatícios sucumbenciais, conforme disposto no art. 85 do NCPC. 

 

• DOS PEDIDOS: 

Ante o exposto, requer-se a Vossa Excelência: 

 

1. A desistência da audiência de conciliação e mediação, ante ao desinteresse da Seguradora Ré 

pela realização de acordos nos processos referentes à matéria em questão, nos termos do artigo 

334, § 5° do NCPC, citando-se a empresa Ré, na pessoa de seu representante legal, para 

querendo conteste todos os termos da presente demanda no prazo de 15 dias nos termos 

do art. 335 do NCPC, devendo a defesa está acompanhada dos estatutos sociais e demais 

provas; 

2. Que seja concedido ao requerente o benefício da justiça gratuita, em todas as fases do 

processo inclusive no caso de interposição de recurso por ser pobre na forma da Lei, 

conforme art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, e da Lei nº 1.060/50; 

 

3. Que seja determinada a INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA em favor do consumidor, face 

à verossimilhança das alegações e sua cabal hipossuficiência técnica e financeira, por força do 

art. 6°, inciso VIII, do CDC, para determinar que a seguradora Ré, durante a fase instrutória 

apresente o processo administrativo juntamente com o laudo pericial e as conclusões médicas 

que ensejaram o pagamento a menor da indenização; 
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4. Seja a Requerida compelida a juntar nos autos, cópia integral do processo administrativo, que 

resultou no pagamento ao Autor de quantia inferior ao devido, sob pena de ter contra si investido 

o ônus da prova; 

 

5. Requer desde já seja afastada eventual alegação por parte da Requerida de carência da 

ação pela falta de realização do laudo do I.M.L, tendo em vista a precária condição financeira 

do Autor e outros meios pelos quais poderá ser apurada o grau de limitação do membro afetado, 

principalmente com a realização da PERICIA JUDICIAL PELO CONVENIO 69/2015, 

firmada entre o Tribunal de Justiça do Piauí e a Seguradora Líder, bem como os laudos e exames 

médicos são perfeitamente capazes de elucidar o livre convencimento no Nobre Julgador. 

 

6. Requer ainda seja condenada a requerida ao pagamento das custas e honorários advocatícios 

sucumbenciais em 20%, sobre o valor da condenação, conforme art. 85, do NCPC. 

 

7. Requer que seja decretada perícia médica judicial para que seja constatada a gravidade da 

lesão decorrente do acidente, pelo convênio 69/2015 realizado entra o Tribunal de Justiça do 

Piauí e a Seguradora Líder, para que ao final seja paga ao Requerente a quantia que é de direito. 

 

8. Requer que seja acolhido o pedido na íntegra condenando a empresa ré ao pagamento da 

diferença integral da indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

o que totaliza o valor de R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze reais e cinquenta 

centavos), atualizados à data de liquidação do sinistro (art. 5º, §1º da lei 8.441/92) 

condenação a título de quantum indenizatório por Danos Pessoais por invalidez 

permanente; 

 

9. Requer, ainda, que seja aplicada a multa do artigo 10, II, prevista na resolução nº 14 da 

SUSEP de 25.10.95 publicada no DOU de 06.03.98, em caso de não pagamento do valor 

da condenação no prazo de 15 dias após o trânsito em julgado desta ação. 

O advogado peticionante declara autênticas e verdadeiras todas as documentações juntadas à 

presente petição, atendendo ao disposto no artigo 425, inciso IV, do NCPC. 
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Protesta provar o alegado por todas as provas em direito admitidas, em especial pela prova material 

que instrui essa inicial e a realização de perícia médica, sem prejuízo de outras provas eventualmente cabíveis 

e desde já requeridas. 

 

Dá-se à causa, o valor de R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze reais e cinquenta centavos). 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento como medida de inteira justiça. 

 

Teresina-PI, 09 de junho de 2020. 

 

Igor de Lima Cabral 

OAB/PI 18.163 
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

 

 

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

 

 

 

 

N  do CPF: o 817.778.761-68

Nome: PAULO CEZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

Data de Nascimento: 12/10/1976

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 30/08/1995

Digito Verificador: 00

 

 

Comprovante emitido às:  do dia  (hora e data de Brasília).20:18:54 10/06/2020

Código de controle do comprovante: AB4C.8188.5F17.CCAA

Este documento não substitui o 

.(/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp)

“Comprovante de Inscrição no CPF”
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CONSULTA 
RESTITUIÇÃO

Situação das Declarações IRPF Situação das Declarações IRPF 20182018

Prezado Contribuinte (CPF Prezado Contribuinte (CPF 817.778.761-68817.778.761-68),),

PAULO CEZAR RODRIGUES DE OLIVEIRAPAULO CEZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.

Em Brasília - DF   Em Brasília - DF   10/06/2020 - 20:21:2410/06/2020 - 20:21:24

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
clique aquiclique aqui..

  VoltarVoltar
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CONSULTA 
RESTITUIÇÃO

Situação das Declarações IRPF Situação das Declarações IRPF 20192019

Prezado Contribuinte (CPF Prezado Contribuinte (CPF 817.778.761-68817.778.761-68),),

PAULO CEZAR RODRIGUES DE OLIVEIRAPAULO CEZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.

Em Brasília - DF   Em Brasília - DF   10/06/2020 - 20:20:2910/06/2020 - 20:20:29

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
clique aquiclique aqui..

  VoltarVoltar
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CONSULTA 
RESTITUIÇÃO

Situação das Declarações IRPF Situação das Declarações IRPF 20202020

Prezado Contribuinte (CPF Prezado Contribuinte (CPF 817.778.761-68817.778.761-68),),

PAULO CEZAR RODRIGUES DE OLIVEIRAPAULO CEZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.

Em Brasília - DF   Em Brasília - DF   10/06/2020 - 20:19:3410/06/2020 - 20:19:34

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
clique aquiclique aqui..

  VoltarVoltar
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Advogado OAB-PI 18,163

PROCURAÇÃO

?=r- J- ,0A-o,^

Cédula de identidade no: l2s3 33'{

OUTORGANTE

lnscrito(a) no CPF no' 9l+ t*t }Ll 68

Endereço: A"-a-- d*

OUTORGADO A presente procuração é concedida ao advogado: IGOR DE LIMA CABRAL

inscrito na OAB/PI, sob o no 18163, com endereço profissional na Rua 24 de Janeiro, no 505,

bairro Centro Norte, cidade de Teresina/Pl, telefone: (86) 988662057.

PODERES. O(s) outorgante(s) nomeia(m) os outorgados seus procuradores, conferindo-lhes os

poderes da cláusula "ad judicia" e "ad extra", conjunta ou separadamente, para representá-lo(s) em

juízo ou fora dele, outorgando-lhes ainda os especiais poderes de concordar, acordar, confessar,

discordar, desistir, transigir, firmar compromissos, reconhecer a procedência do pedido, renunciar

ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação, receber valores e levantar alvarás

judiciais extraídos em nome do outorgante, requerer falências e concordatas, imputar a terceiros,

em nCIme dos outorgantes, fatos descritos como crimes, arguir exceções de suspeição, firmar

compromisso ê assinar declaração de hipossuficiêncÍa econÕmica, constituir preposto,

substabelecer com ou sem reserva os poderes conferidos pelo presente mandato.

\\e ^t?/\ Yt

Cidade

o3Ío9 laoao
Data

RA

igor. limacabral@gmail. com
(86) 98866-2057

Rua 24 de janeiro, 505, Centro Norte -Teresina (Pl)
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t}ECLARACAO DE HIPt)SSUFICIENCIA

-

A presente declaração é feita sob as penas da Lei n". 13.105/2015 e lei n" 7.115/83, ciente,

poÍtanto, a declarante e que em caso de falsidade, ficará sujeita às sanções criminais, civis e

administrativas previstas na Iegislação própria.

cid e

ÂsstflÀruRA

no CPF sob o n": Í1+ 116 +{l 68 R

BEIIEFÍC|0S 0Â 6RÂrul0A0E 0A JUSIçÂ, previsto n0 inciso l,\XlV, do art. 5o da Constituição Federat, c/c

parágrafo único, do artigo 98 e ss. da tei n". 13.105/2015, ser pobre ros termos da tei, na acepção da

palavra e não poder dispor de condições financeiras para arcar com as despesas processuais.

inscrito(a)

c0m312

1^

c

Eu, úú,,.^.-

s,i- o- d^

0ECLAR0, com fins de pteitear osl? 3aà

ÊlL
na cidade d

endereço

0ata: 3: /o:-/ s,c
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ÉõicrÁ õrúri ":' i

DELEGACTA DE REPRESSÂo Aos cRIMES DE TRÂNSlro ' TERESINA ' Pl

BOLETIM DE OCORRÊNClA
, . \'.

Na.000262t202a ' .

DADOS DO REGISTRO
DalalHora lnrcio do Registro: 06/01i202C 11j:58 DatalFiora Finr )6t01t2C20 14:23

Delegado de Polícia: Erikê Mourao Íúellr de Agurar

oADos DA oconRÊxcra
Aíslo: Delegacla de Repressáo Aos Crir.eJ ..lc I rá,,s'lj

Data/Hora do Fato: 30110i2019 17 24

Local do Fato

Município: Íeresríra iPl)
LogradouÍo Aveoida Presidente Kennedy

Bâirro: Piçarreirê

NJ. 3736

a:EP 64 ú58-310

Tipo do Local Viâ Públrca

í223: LE,SÃO CORPORAL CULPOSA NA DIREÇÃO DE VEiCULO
ATT]OMOIOR (ART 30] CAPUT DA LLI DOS CRI\']I.S DF íRÀNSITO. CTB /

|/ieiois) Empregado(sl

NoÍne Civil: PAULO CESÀR RODRIGIJ

Nacionalrcade BÍêsileÍê i\ir(!,rir,,.ldo,3. P,

Profissão: Motonsla

Estado CiviliCasado(a)
Nome da Mâer Joaquina Rodrigues dos Santos OliveiÍa

Documento{s}

CPF - Cadastro de Pessoas Físicas 817.778.7ô1 ôB

EldeIe99
Múnicipio TeresiÍra - PI

LograooLrÍo QUADRA D. CASA 1!l

Barrm SANTA [,4ARlA

ENVOLVTDO(S)

Êó ot or-rve tn.n ivirrMA coMUNrcAN rE l

SerL, l,'lasi!,lira r!a:r,j I2;1Cr1 !,/ ü

lNome Civi li DESCONHECIDO 1 (SUPOSTO AUTOR/INFRATOR )

Nâcionalidâder Brasileira

EndereÇ9

lluíricip(,: Teresrxa - Pl

OBJETO(S) ENvOLVúDif (S )

GÍupo VeÍculo

CPF/CNPJ do PÍoprietário 396.130.623-00

Rênavam 01065107487

Número do Chassi 9C2JC41 10ER407838

Cor VER[1ElHA

Muoicrpio Veiculo I ÇíeJina

M§deio iIONDA/CG 125 FAN KS

Quantidadc 1 Unrdade

Súbgrupo lt4otocicleta/[/lotoneta

Placa PlD7555

Número do Môtor JC41E1840783B

Ano/Modelo FabÍicação 201 4 1201 4

Ui \reicilo l,ra,i

'i:,,:.,.i.,é tc , - - t, \ril;
vÉiculo Ad(.llerado i Nao

Situação N,4ero EÍrpregado

Del€gado de Policia Crvil Eíika Mourâo lvelo de 
^ltuiaÍlmprosso por Al,rnrâlaco RibeÍo Lebre Côdos

Uala cie lmpíessào A6:01i2C20 l4:2a
Píoloco o n'. Não (irsruritvoj

Página I de 2

PPe ProcedimentosPoliciarsEletrôniccrs

lNaturezãl_-__**

_*__-____"1
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GOVERNO OO ESTADO DO PIAU|
POLiCtA CtvrL
DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES OE TRANSITO . ÍERESINA. PI

BOLETIM DE OCORRENCIA N": 000262/2020

Última atuâlizaçào Denatran 07/08/2014 Satuaçào do Veiculo ALIENACAO FIDUCIARIA

Nome Envalvidg Envolvimentos

Paulo Cesar Rodíiglres de Oliver.a

RELATO/HIS ÍURIUO
RELATA A VITIMA QUÊ TRAFEGAVA EM ENt]EREÇO CI IADO. CUi: I]E,/ )J PTITSEGUIÇÂO DE DOIS INDIVIDUOS A
VITIMA PERDEU O CONTROLE OE SUA I!4OTO E COLIDIU COM Ui,IA I.,1OTO NÃO IDENÍIFICADA, ONDE O MESMO FOI

LESIONADO, SOCORRIDO PELO SAMU. ENCAMINHADO PARA O HUT. DECLARAÇÔES PRESTADA PELA VITIMA.

ASS INÀTURAS

o,",,,,,." 
fl"*r".",,"

Maulçulâ 009/616

Càrlos

t/ia,,( &^ 8. , 7,
otiu.t,"' 

t ( -.'v?Paulo Cesar Rodígues de
(Comoôr€ôlo, YilLôra'

Responsá\er pelo 
^lendime 

o

.n§êÍ únt e É 
''ô 

@s Àrqos r3go.iuír:â§áo aári.5!: (
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PPe - Procediorentos Polrciais Elekôntcos

Dele!ado d€ Polícia Crvil:EÍika tourao lvteto de 
^gulaílnrÍÍesso poÍ Alm Íalico Riberío LeDíe Cartos

OÂtêdc inrorc§são. 0ô/01r202C i.r 2,l
PrulcL(rlo f': Não disponivr:l
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REGISTRO DE ATENDIMENTO PR
Serviço Móval de Atêndimento dê

.HOSPITALAR
ncia -SAMU

SAMUE6tado do Pieuí

Prefeitura Municipat de-T7res-ina 192

Endêreço §<3

Nomê

1-Diâ

Ti ocortêncta

Acidentê dê transportê
02 - Agros6ão fislca.êspancamento
03 .Agro3são flsiCâ-FAF
04 -Agrossão fisica.FAB
05 - Urgêncla psiqulátrica

Vítimâ Mêio dg locomoção

ondutoa

.J

p'.':rffliT'i' )
{-,, À

a
o

Sê idadê ignorada,
preêncha com 999

ada local

Chegada 80 20 Hospital

Sexo
Masculino

2-Feminlno
9.lgnorado

ica?

ê'?t .

cha PRO

Saida do 1o hospltal

Municipio-UF

lndícios dê lngestão de

1- Sim

parte envolvida

do PA

ão 9-l
.qÁ"""

\'€ e

llt §

.9!9
:{
:SB

o

U-'t"

9 norado

pé 5. ÔnibuíMicroónib
6.Outro-

tomóvel
omóvel

- Motoclcleta 9- lgnorado
ttotoclcleta
Onibus/Micr

16 - Outros

17 . Já romovldo
18 - Fâlso chamado

Equipamêntos de

5 - Objeto flxo
6.Animal

urança
pâcêto I nlroag

oónibus 7. Oútra- Cinto de segurança

A§sênto para criança

06 - Tentativa de suicldio
07 . Envonenãmênlo
08 - AÍogarhento
09 . Oúêirhãdura
'10 - Choque êlétrico

11 . Queda
..42:UÍgêncla cllnica

13 - Urgência obstét.ica
14. Transferência
15. Exames complemgntares

9.
êtÍo

4. Bicicl€ta
3-
4' Bicicleta 9" norado

Pupilas
1 . lguais

EÉ
EE
ãoJ3

2 0

22

-

OE

êC)

'17

5Slnals

Pulso

Sât02

TAX.

ry;síosra uorou
tdobedece a comaados

s-Locallza dor l
lt.Movllnehto ds rêtirâdá
ÉFbxúo anormal
2-ExtenBão anormal
l+,lenhum

#e:y
1-Nenhumâ

adas;. 3-qahvEs' ,Pàlâvlas

Glasgtr
AB

hN9n ma

incompreensivels,
lnapaopri

q

Locâl da
lêsão

10
Dor

0

ESCALA OE DOR OE O A 10

Moderadâ 73
í " Cheio

Pulso Radial

o 3 -Ausente

is

centratfl

C -\-, -- é^

ee

Cã\)

Socorrlstas
Módico

Sangramento
1.Sim 2

F alura sim n Expost{-l Fechadâ 2-Não 3.Sus

2.Não)
lmobilizaçào d€ extrsmidades

Rêanimação caÍdiopulmonâr'
noao-

Mêdlcamentos

cia obstétrica b c

El Hospital de Destino

Condíções de entrada
l.MelhoÍado

a
z-f,o l*"0"

óuiro í"Sim 2-Nãq
nsportgrando Ef lnt"" do s roEAntes do ka E Du rante o tÍans porte

-9

âá

.9

;

z

o

Átlr."- A.ar-
RespoÍ,sável pela Íecepção

J
EI
7/

B
t-

't6

15

10

11 12

13 Ponto do referência

14

19e!

RESPOSTA VERBAL
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õsprNE' MEDICAL
SPINE MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME â â O q

cNPJ. 11.66/t.í18/oooí-30 tn"". e"]., tilãgggo 11§t
Rua Magalháes Filho, 175 / Centro Norte

Fone: (86) 3221-2936 Fone/Fax.322í -0318 CEP:64.001-350 . Teresina - PÍ

Autorizaçáo Anvisa: UW9XL93L20X2

Gomunicação de ü:t ã':"§ll"3SJJ:ÊTã:::: e Matériais
Especiais - OPM Clx ô 6-l

tDENTtFtcAÇÃo oo PAcIENTE

So..11

NOME

n.enorruÁnto -i
'+dtAIH 5 o

ÁLA gllat)

PRocEDTMENTo MÉDrco REALTzADoI

INOICADOR DE COMPATIBILIDADE {) tozt>zn Q'À G
MÉDIco RESPoNSÁVEL

NOME

CRM NO CPF NO

DATA INTERNAçÁo

t_

DATA UTILIZAÇÃO DO MATERIAL

OZt JÀ ,Jq
MATERIAL UTlL]ZADO

cóorco oPM
(Tabela SUS)

OUANT.
ESPECIFICACÃO DO MATERIAL

(Nome. Espécie, Modelo, Tipo, No de Série, etc.)

OJ OLCir' ?í't\ T 3. S nm AX4
o+ *Y'^*t utnt> CC lb-iai

t,

DADOS OO FORNECEDOR '.-
05923{

iúe ÇçnL
EMPRESAI CNPJ NO

ENDERÊÇO:

ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS

eu--QZt!!-,J Q

(Âs!inêtuÍ6 ê canmbo)
Médico Responsável pela âutorizaçào

(Assinatura ê carimbo)

^""n{x
.:, .'i." ^. iz1' .,,tr-

I

NOTA: É8ts formulário deverá a€r emitldo sm 3 vias: 1. via - Prontuário, 2. via - Fornêcedor; 3t via - procosso dâ pagam6nto,

Qaa-J
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rtrsPtNE
' MEDICAL

sPlNE MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- ÍÚE ))e\
CNPJ. íí.664.'118/0001-30 lnsc.Est.: 19'472.999-0 Í'Lvv

Ruâ Magalhães Filho, 175 / Centro NoÍte
Fone: (86) 3221-2936 Fóne/Fax.322'1-0318 CEP:64.001-350 ' Teresina - Pl

Autorização Anvisa: UWgXL93L20X2
E-mail: spinemedical@spinemedical03.coirl

Gonrunicação de Uso d
Esp

e Ôrteaes, Próteses e Matórlals
eciais - OPM ü< bbt

..}r.n d

t

IDENTIFICA DO PACIENTE
ÀLO tl:,t','r-*-lNOME

50qN.PRoNTUÁRro JNOAIH o+&
PRocEDTMENTo MÉDtco REALtzADo

NOME

CRM NO

DATA UTILIZAçÃO DO MAÍERIAL

--92,-4.-, 
J ?

DATA INTERNAçÂO

l_

ESPECIFICACÃO DO MATERIAL
(Nome Espécie, Modelo, Tipo, No de Série, etc.)

côDtGo oPM
SUS

OUANT

nlhÍtarL- x0-r
co,,Ú-

OADOS DO FORNECEDOR

íúe hêorca
EMPRESA: CNPJ N'

ENDEREçO

ASSINATU RESPO IS

EM_/-/ E"_92_JJ_, 
J I .H

Módico Responsávsl
e carimbo)

Rosponsávêl pêla autoÍizâçào
e caimbo

I

I

!;tl.

NOTA: Esl,e foímulário dôvorá ser êmiüdo €m 3 vlas: í. via - prontuário, 2. üa - Fornscador; 3. via - processo Oe pegamento

./

rNDrcADoR DE CoMPAITBTLTDADE 0 +t>ZnaO QQ G
MÉDlco RESPoNSÁVEL

CPF N"

MATERIAL UTILIZADO

ôq

Num. 10207618 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: IGOR DE LIMA CABRAL - 10/06/2020 20:58:06
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061020571957700000009695688
Número do documento: 20061020571957700000009695688



HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA . HUT
Rua Dr- Otto T1to 1820 Redenção - Eone: 36 3218 5445

TERESINÀ-PI CBP: 6401?-770 CNPJT 05.522.9).7/OO22-02

BOI'ETZbT DE ENTRAD:A (BE)
DÀDOS DO PÀCIENTE:

?-!i::ê9-. MOTORÍSTA

In! : Fundãmêntal Completo

DO

0üÍop

lmp: 30/10/2019 19:{4:11

(artâÇão : coNslrlPÀo31

Prontuário: 163509NOÚ': FÀI'I.o CESÀR BODRIq'E§ DE OLIVEIRA
IIã.: ITOAOUINA RODRIGUES DE OI.IVEIBÂ P!i: ARIOSVÀLDO GOl,lES DE OLMIRÀ

tnd.ti.aié,: QD D cÀsA j.9 SÀNTÀ MÀ. CODIPI - TERESINÀ - PÍ - CEP: 64000-030

S€ror Masculiflo Eoae: 86- 9533-74 4Il{r.êilanrto: 12 /70 / 19'16 ldâdê: 43a0m18d

106901',t_4A261639cNs :Barponráva1: PÀUlo CESÀR RoDRIGUES DE oIIVEIRA

Docrrúêtlto: cPF i 81?.7f8.761-68

E. Ci.vi1: Casado (a)

1 . 14924L
vo da Plocula

Paêiaôt-â/Àcoq)) : ÀCIDENTE DE TRÁNSITO ViTIMA EM MOTOCICIBTA (!'OTOC

DÀDOS DÀ Cr.ÀSSrFrCÀÇÃO DE RrSCO:
sinal/ ÀplesêntaÇio:
PROBI,EMÀS EM EXTREMIDÀDES

Ctàa.ificaçào:
Doa moderâda

Cor

Àoarelo
Brêvê tíistóÍia cLàs. Risco
pÀcrEmE úTrüÀ DE ACTDENTE vorocrcllsrrco. coNscrElrrE. oRrENtÀDo. NEGÀ rRÀuuÀ cEFÁlrco
OU TORÁCICO, REIÀTA EsTÀÀ DE C}PÀCETE NO MOI.IENIO DO OCORRIDo. I(EEERE DOB EI,, !'SD. NEGÀ

OUTRAS OUEIXÀS. DESÀCOI{PÀTTHADO. ;TUCILEIA ÀGUIÀR DÀ SIL\,'A
coREN 17 ?884

Eo: 30/10/2019 19:33:58

§@g:: 30 / Lo / 2019 79 r 25 : 32 Colrvêniô: s u s 3§geÍ!: o30ro6002e

CondsÇão: AMBULÂNCrA Do sÀ}íri

ggWl

so: 0,00 Kg

(Hora:

PÀCÍENTE VIITMÀ DE ACIDEN"E MOTOCICLI STICO (MOTO/MOTO) COM USO DE CAPÀCETE, HÁ ÀPROX 30 UIN. NEGÀ PERDÀ DE

:ONSCIÊNCIÀ, RÍNORRAG]À, oToRaÀGIA. ÀPRESENTA LEsÃo EM MÀo DIREITA. REFERE DoR EI,l MÃo DÍREÍTA.

Quêixa Princj-pa1 / Dadoa Cl.inicos / Coaduta:

À) VIAS ÀEREÀS PERVIÀS, gÀSICO SET.' COLÀR CERVICÀI ( RETIRÀDO PEI.O PROPIO PCT) E PRÀNCHÀ RÍGIDÀ
B) MOR}íURIO VESICULÀR PR.ESENTE BIIÀTERALMENTE, , SRÀ, SÀ!OS2 PA:
C) SNE, RR, 2TI ÀBDOT{E GTOBOSO, TNDOI,OR À PÀLPAÇÁO; POTVE ESTÁVEI.'
D)PUPIT,ÀS ISOCORICÀS E FOIORREÀGENTES. GIÀSGOW 15.
E) DOR EM MÁO DÍREITÀ

ffoqüli

150: 10oMMHG

ConfeÍê

Àltura: 0,00 M rMc: o, oo 6n7r2 Pul5o i bmp Pressão: nmHg

Dtagnó8ticô Inic.,.âI:
?

cl D:

Exa.eêê CoEplêEêntares :

^ri

(1348649) - MÀÔ DIREITÀ
(1348650) - PI'NHO DÍREITO

Êl^

"ÉÍ?1E-'

reScr
TFÀI4aDOL 50mg - 01 à.!{P + SF 0,98 100n!, IV, AGORÀ 0

Motivo da À1 Encerraornto :

ObservaÇâo (Àdulto ) DÀTÀ: aolÀ:

Àsginatura Paciente ou Responsável. ÀNTONTO GIIBERTO ÀIBOOUEROUE BRITO
CRM: Em:30/1O,/2019 19:44: 10
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NOE
HORÁRIO DEÂD ISSÂO

CIRURGIÁ REALIZADA

ATIVIDADE
MUSCULAR

REJPIRAçÃO

L
A ES r :'i ,'.'

I
}RÂOUEOSLOOUEIOOPERIDURAL ( }SEDAçÁO

crRURCrÃO

HORÁRIO

SAIOA

x

51,

I

0

1

0

2

'|

0

1

0

L]
L-t
Ll
Ll
LI
L]
tl
L}
L]
Ll
L-l
LI
LI
L_l
LJ

2

1

0

IOADE I_anoi orn.{

SINÂIS VITAIS

PRESSAO ARTEruAL (mnllg) Íqu &5
FREoUâlcLA cÁRoiÂcÂ oplD)

6Âru8ÂçÀo DE 02 (*)

TEXPÊRAÍURÂ ÂX[ R(eC)

FREQUÊ ca RÊsPrRÀÍôRh {rpm)

NoxÊ, úaÍRÍcuLA

LI
LI
LJ

L_l
LI
LJ

2

I
0

1

0

1

0

2

1

0

2

I

0

2

1

0

b"{cur-lçÃo

2

1

0

2

1

0

2

1

0

coNsctÊxcn

2

1

0

2 2

1

0

2

1

0

2

1

0

2

1

tJ
tJ
L-'
L)
LI
tl
t_J
LI
LJ

Íl
t_l
LJ
LJ
L-I
LI
t_t
L-J
LJ

LI
LJ
LI
L-l
LJ
t_l
LI
LI
LJ

1

0

É incaoa, dê mov6í @ mômbíos voluntaÍiamênt! ou , o:. .:.ner\ín

T€m âônáia

É câDâz d6 íaspiÉr grofundamené ou dô lo3sir livrêmÊ1,

ADrc!ênte dlspnéia ou limitâcáo dâ reslxracáo

PA êm 50% do nlv6l qêan€al&&o

Náo ÉsDonda

E8lâ licido o odsntado no têtnpo ê ô§pâcô

Dêsôertâ. s6 §olicitedo

IIIDICE oE ALDRÉTTEE KRoULIK

Movimêntâ dois membros

MoviÍYÉntâ os quatro mêmbrc3

PA am 20% do nivel oíÉen.sÉ3i\ o

PA em 20-49% do nÍvel anêstéslar.

É capaz de manlgr BáuaaÉo dê Oâ m€ior de 92% regprando em ar ambientê 2

Necêsaila dê O, para mrnteÍ 3etrràcào maioÍ qu6 90.Â 1SATURAçÃo
o2 Aorêsenta 3eturacào de O, mênor eu€ 90eÁ, mêsmo com suDiêmênto dê Oâ 0

t_l
LJ
tl

2

1

0

tJ
TJ
LJ

2

1

0

LJ
LI
LJ

1

0

2

TOTAL

ass

( )coLo§Torúla

EE

ESCALA
DE DOR
Ao rssÃo
ESCALA DE
ooR
ALTÁ 99eecE>r.€>

rG:Y:-/

'\FôOt{DA vEElcAL I )OREirO DE SUCçÃO

UçÃo DE
LJ

b?z t

.!_1911! ;
roRAclco ; ( )DVÉ soNoa ( ) t{asoc( )NÂsoE

í\4" w ?ot L) í),t)

e({4{

fe

PREgcRrçÃo tÉotcÂ

41I^
noRÁRo '

ENcAÍuÍt{HAf ENTo [ ]EXTERNo I I SALA DE GEsso [ ] TMAGENS E (i,,.ÁFtcos t l

Caio Ctsar S'
NoiPl:

:3i

POSTO: I 11 t ]2 3t I EMÊRGÊNCIAPED. Un: []pED t)NEURO t IGÊRAL I]4 IIOUE|M. CLIN|CA: t lpED t

M

de

t IcrR t lMÉDl

2L)
lLJ
0 [_J

s^lDA

I

,

I I

I

I

ADÍ{rssAo

aDxlssAo

0

..1
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-
)-!.-..Çãní

Í,ÀuDo pÀRÀ sor,rcrreçÀo ou auronrzaçÃo
DB PROCSDTMENTOS ESPECTÀrS E OU rODÀ}IÇA
DE pRocrDrrrrNro oa rxremraçlo BosprrÀr,ÂR

Idêntlfiêâçlo do !rtâb.I.ê{úqto <!. 9Àôd.

IDEI,|ITIEI DO PÀCIENTE

NI,T
t::

c&1gs rrâ
I,rt rtLÉo:HosplrAL oe uncÊrcn DE TEREstt{A - Hur

2-CNES

5828856
1-Nomê clo €stabelêclnento solicltante:

4-gNES

s828856 250104HosptrAL DE uRcÊNcn DE TERESINA - HUT ,

o execu

s-Nome: PÀIrLO CESÀR RODRIqTES DE OI,XVEIRÀ

?069071a8267639 8-Nascimento: L2/a0/f916 9-sêxo: xÀ.eullDo

Jq}QIÍINA RODRI(I'IA DI OI,IVEIIÀ

PIf,ÍO CIAIR RODRIGI'ES D! OI.IVITRÀ

0D D CÀ8À 19 - SÀXtÀ lA. C@ÍPI - c!P; 6I!000-030

lEelgD[À 17-Cod.IBGE: 221100 18-Ír8r ,I

l-cNs:
11-l{ãe :

13-Resp:

15-Endêr:
'-Munlc:

CPt: 417.7?8.?61-68

12-Fone: 86- 9533-7{aB

14-FoDe: 86- 9533-?{48

1 19-CEP : 6{00O'030

6 - Prontl,Étl.o: 163509

SOLICI

38-Profissionaf ResponsáveIi

EERCIEI, B§AOSÀ B'ZIR§À

DE PROCEDIMENIOS ESPECIAIS

40-tD. Docuroêoto:

CPF

39-Datâ SolicitaÇáo:

s1-Justi.flcativa da ' rautorização:

02 /rr/ 2oL9

,rusÍIl'rcÀTrvÀ DÀ sor,rcr

-.,4' {,k ?

l1 -cod. Proced. Prlnclp.

0ilO8O20aO7

31-cod, Procedl-
neoto Eapecial

1

Ouant. soli-
cldata r

30 - Procedi.úento PrincipâL / DescrLÇào:

rRrEàraf,to crBÍrecrco DE tr.ÀÍgâl DÀ IxIRDGDTDT / E!ÍÍrsr D:aurrJ ús o38og m Àr'a'Earco

32 - Descrição do Procedlinento EsprciêI:
prÂcÀ ttí E 3, 5 ta,t (§cl.ur PÀRÀjnEos)

809. 651.803-87

48-CNS/CPF:rt /-Daca Autorrzaçao I

//

49-Ass. Carinbô ( elho)

50. folüê do FollstiõíãI-per cor,r-roIã
de avaliação/audito!ia

)1-DaEa AüEOrl'ZaçãO:

ú1,ü,q
5 2 -CNS

53-ass.

PF

Coâse1ho)

EURIVÀN)

t'

0702030996

Eornccador d. OPM: SPINE
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LAUDO PARÁ SOLICITAçÃO DE
INTERNAÇAO/AUTORIZACAO IIOSPITALAR

N' LÀt DO: 2571?,

AIH: 2219102330005
FoRM { DE ENTRTDÀ: PRóPRIO ESI^BELECIMENTo

IDENTITICAÇÃO DO ESTÀBELECIMENTO

ESTABELECMENTO SOLICITÀNTE
HOSPffAL DE URCENCTA DE TMESINÂ PROFESSOR ZENON ROCTIA. HUT

CNES
J828856

CNES
582885ó

CARTÃO SUS

70ó907 t4t1Á1639

IDENTTFICAÇÃO DO PÀCIENTE
NOME DO PÂCIENTI

I eeur.o cx^r rooucuts DE oLr!,EtR^

NASCIMENTO

tulut916
PRONTUÁXIO

161509

sExo
M

DOCUMENTO CPF

CEP

TELEFONE
8699r 51lJ2

NOt\O DA MÃE
,OAQI,INA RODRIGUÉS DE OLTVEIRÁ

RESFONSAVEL
PAUI,O CESAR

ENDEREÇO -

louo^r o

NIJMERO / LOTE

lp
BAIX,RO

PARQUE FIRMÍNO FILHO

COMPLf,MENTO MUNrcÍPro

lrrn:sna

UF

ln
LAUDO TÉCNICO E JUSTIFICATIVA DA INTERNAÇÃO

PruNCIPAIS §INAIS E STNTOMAS CIIMCOS
PÀCIENTE VTIIMA DE ACTDENTE DE MOTO COM FRÀI1'RÀ METATISE DISTAL DOS OSSOS DO ANTEBRÁCO

CIRIIRIJGICA

EXÀMEFISICO.RX

ctD r0 pRrNctpAL / DrÂcNósrtco INtcIÀL
3525. FRÀIURÂ DÀ EXTREMIDADE DISTAI DO RADIO

CID IO SECUNDARIO CID IO CAUS^§ ASSOCIADÂS

LErfo/crI}{IcÀ
ORTOPEDIATRÀUMAIOT'GIÀ

PROrISSIONAI SOUCTAITTE (^§STN^TIIRÁ./CARIMEOG' Ix)
coN§ELHO»

Ter6qllrt$d lsmto delhusc

D^TÁ SOLiC!Tá.çÁO
30/10r019 BER6]EL aÁÀaOS^ BEZFiÀ^

059234

" HUT

CAU§A§ EXTERNA§(ÀCII'ENTE§ OU UOLÊNCIA)
cNpJ SEGURATX)R N. Do BILIiETE sÉRrE cNpJ DAEMPRESa CNAE EMpnEsa cBoR NATI nEzA DA LEsÂo

lttt

DÂTA ADMI§§ÀO
10tt0?0t919:25

TER
URGENCIA

TIPO ACIDENTE

cPF:8046518018? CRM: '"rIE'
DATA AI]TA
03/l1,2019$i00

MOTIVO ÀLTA
ÀLTÀ MELHÔRÁDO

Y
;1J,-

auToxlz^ÇÀo
JUSTIFICATTVA DA "NÂO" AUTORIZACÁO

ASSÍNÀTURA DO PÂCIENTE OU RESPIONSÁYEL:

PROfl §SIONAL AUTOXJZADON, (ÀSSTNATT'T^ E CAIJMEO(N' DO
coNsSLEO))

tlJcl^N^ RtBEtRo fo&Mto^ RocH^
CPf:l6xl0r93ll C?M

NOME DO PROnSSION^L / PARECBT COI{TROLE 
^V^L[ÀÇAO 

/
ÀI'DITORIA

about:blank 111

ESTÀBELECIMENTO EXECI-TTANTT
HOSPIrAL DE IJ'RGENCIÀ DE TERESINA PROFÊ§SOR ãNON ROCHA. HUT

I ir^ D()S pÍa

PROCEDIMENTO SOLICITADO
CÔD/DEECXIçÀO DO PR(rcEDIMENTO §OLICITAI}O

fiO802&07 . TRATAMENM CIRIN,CICO DE FRATIJR^ DÂ E]OREMIDADE METAFISE DIS'IAL DOS OSSOS DO ANTEBRACO

D^T^ 
^rlÁ[lsE. 

dr0D0r 9 20:J2: t9
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.r-
3r JT

ÍrarrDo PÀRja soLrcrrÀçâo DE ÀrxtoRrzaçÀo
DE INTERNAçÃO BOSPITÀIÀR

IdêDtific!çáo clo tat bô]..ci.ôanto d. 8aúd6

rDENT!FI DO PÀCTENTE

r1)

o a Ipor za n

1
l-Nôme do estabelecihrnto so.Lici.tàntê:

HOSPITAL DE URGÊNC|A DE TERESINA - HUT
2.CNES

5828856
códl.go dâ
Iatrrneçlô:

HOSPITAL DE URGÊNC|A DE TERESINA. HUT

3-NoÍnê cio estabêIêcineiito êxeauta§t+ 4-CNES

58288s6 250104

6 - Plorrtu&io: 163509

't

n cos:- Prlnci tomas

rRÀTuRÀ DE níoto o:gtar. o

asr st cas Resultadc z s

'lR:(

<.NoNE: PÀUIô CESÀR RODRIGI,ES DE OI,rVEIRÀ

t.lrwle

-Rssp:

?069071{8267639 8-Nascimento: ,2/L0/L976
JOÀO(,DÍT ROORTGUAE DtI OIJÍVIIBÀ

nNrl,o CIAàR RTOORIqTIA DE OIJÍgttRÀ

QD D qrSÀ 19 - aÀlaEr !q,. CODIgT - CEP: 61000-030

cPr:817.7?8.?61-68

12-Eone: 86- 9533-?aa8

1e-Cora Pà!d!

9-Sexo: !Íàrculino

1?-Cod.ÍBGEr 221100 18-UE: P: 1g-CEP: 6{000-030

15-Ender:

.uunic: TERESINÀ

I - CónC1 ôes usti.ficam a interna
lIRArÀtíElrTO CTRI,RGÍCO

-Di-a stico Inici.al:
dâ .:t!êd.dâd. diatr]. do ráàjô s525

26-CrD C.À3!

PROCEDI}íENTO SOLICITÀDO

ogo2olo1 aRÀrÀEtrro crnúncrco DB FRâruRÀ DÀ ExrRBrlDÀDE / tcrÁFrsE DrstÀn Dog osaos Do ÀldrEaBÀço 2

roc
0

jj3-tlome protissional. solicitante /Às si.stentê :

EIGÍ,Í. BÀnBosÀ BGIIRIÀ

31-Docum. :30-Caráter l
02

Ident. :

01

32-Doc, Méd. SoLic. :

809.651.803-87
.ã9-cIlnicâ:

34-Data SoLicitação.

30 / L0 /2019 3sjass.cairnbo tíed. sol. (cltí)

PREENCHER EM CASO DE CÀUSÀS EXTER}IÀ§ (ÀCIDENTES OU
i

I 39-aNP\' Sêgu.dorâ:

4 3-CNÀE Enprêsa: rcwRl

Àcidente de Trângito
âcidente Trabalho ?1pico
Àcldente Trabalho Trajêto

i

8:(

6-(
'7- 

1

42-CNPJ Enpresa:

Prevldência:
{ ) Enpregedor ( ) Àutônomo ( ) Desemptegado ( ) Àposentado ( )

lnculo con a
).Empregado

ú Itõ(

(Rg. Consel-ho)50-Àss

Docurnento:

( ,) cNs ( )cPE

IBERGIEL BEZERRÀ)

Consulla !oca1: -I4 9281

Corsultâ SUs:
rrdprêssão: 3!1020í92ü2&52

natura Paciente ou Responsáve]:

ú

1

,a ÊNÂa-Àa

BrÀs

Segulado
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RELAToRTO _DE OPERAçÃO
Centro Cirúrgico

Nome do Pacienle
*á

y:ry.{,.:ná-4- r Z;Z: @,*--'ÁDiagn

/á
Operaçáo - Tipo

Cirurgião 1o Assistente

20 Assistentê 30 Assistente

lnsuumêntadôríâ),"'lÍlM\t\nhL Anestêsista 
frn"- {sru !thil:,+ t)

Anestesiahh n --
u{/nrnn

Anestésico(a)
u/J u

'n'"to )4 :.xg -t, Fim

Diagnóstico Pós-opeíâlório

Relatório lmediato do Patologista

adura, Suturas, Drenagsm, Fechamento)(Tácnica, Lig
DEscRrçÂo oA oPERAçÃo

?*." -..-- "/
/

t.--á- z
1-- ^'1'-

)

PruZ', 1-
f--r a----s 't 

--.4-

[t ...'-,..'.'-".' -- ^*1 .1-:: 4o,,-.r*, .-7-

{- 1._/-
.J.^ i'üYllti [e§&sl,r'=

HUT
OÍ'"'

,@e
ruNoeçÃo MUNtctpAL oe saúoe

HOSPITAL DE URGÊNch DE TERESINA PRoF. zENoN RocHA
sERvtço DE ANAToMIA perolóerca

FMS
Fundaçáo Municipal

de Saúde

ata da OpêraÉo O L ( nn 7...r 9

lr^,{ 7ê ut tT

Acidentê Durantê a Opereção

...._*./. J-2
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@-FOLHA DE ANESTESIA

UNIDADE DE SAÚ

FISICOS

7

13
'14

NO DE REGISTRONOME DO PACIENTE

ALTU RAOATA: P ARTERIAL PULSO RESPIRAÇÃO TÊMPERÁTURA PESO

HEMOGLOBINEMIA HEMATOqEITOS DOS. URÉIAEXAMES DE
SANGUE

GR, SANGUÍNEO HEMATII\,(ETRIA

EXÂMES DE URINA

FUNÇÃO
RESPIRATORIA n

ELETROCARDIOGRAMASISTEMA
CRICULATÓRIO

SISTEMA
RESPIRATORIO ( ASI\44 BRONOUIÍE

SISTEi,,IA
URINÁRIO

SISTEMA
DIGESTIVO

CORTICOIDES ATARAXICOS OUTROSESTADO
MENTAL
DIAGNOSTICO
PRÉ.OPERTÓRIO

APLICADO AS EFEITOSPRÉ-MEDICAÇÃO
(AGENTES DOSES)

I TOTAL DE DOSES

AGENTES
ANESTESICOS R§85 (

3 ^-bJ-".n

t-
LIOUtDOS

so-uro 500
400

SANGUE 3OO
200

ouTRos 100

) * "2A----<./ ./-
v

L
TEÍ\,íPERATURA

I /ê-^41

SEoUÊNcIA
P.

ARTERIAL

o
PULSO

/tNicto E FrM
ANESTESIA

x
tNlcto E FIM
OPERAÇÃO

RESPIRAÇÃO
o

260
240

2

200
180

160

1

140

120

100

80

60

40

20
't0

38

slÀ{BoLos DURAÇÃO

TÉcNIcAS
P-

Irrono4r)

rANESÍESISTAS

OPERAÇÓES

CIRURGIÕES - HUT

&§wj,,i;i'

\Y,Yr\/4L{
l

PARITICULÂRIDAOES

INCIDENTE . ACIDENTE

coNDrÇôEs Pós-oPERATóRto
IMEDIATAS

laN,//Dllzft,:2322É-lD
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HOSPITAL DE URGÊI{CIA DE TERESINA . HUT
Bua Dr. Otto alto 1e2ô Redencão - Eone: 86 3:i8 5445

TERESINÀ-PT CEP: 6401?-7r'0 aNPJ. ar.5?2.9L1 /A022'02

I.AUDO MEDICO

Paoente.

rEndereço:
Nãscimento

Requisiçâo.

Controle:

Cod SIA: 0204040094

PAULO CESAR RODRIGUES DE OLIVEIRA (Prontuário: í63509)
QD D CASA 19 - SANTA MÂ. CoDlPl - TERESINA . Pl CEP: 64000-030

1211011976 ldade:43a0m23d Sexo: Masculino Oíigem:URGÊNClA./EMERc Atendimento

1Ai8778 Solicitação: 3O/10/2019 Solicitante: ANTONIO GILBERTO ALBUQUEROUE BRIÍO

1348649 Convênio: SUS

RELATORIO:

7 49281

Data Exame: 3O11012019

MAO DIREITA

O estudc radioiógico da mão di.reita foi realr-zado nas incidências em pa/perfi- .

as segui:rtes aspectos observados:

- Fratura na base do 5o metacarplano,.
- Superfi.cies e espaÇos articula::es inlegros.
- Prrtes mô.les sem a.lteraÇões.

l8Íllll@§úl r,

VERA LUCIA RIOS ARAUJO
CPF 227 52a.623-34 CRM - 1721

: i: jr:isrrr.á- :es!^or.se_ .-

\IRANDISIIVA)

MatrÍ 05923{

TERESINA - Pl 04111t2019

. TIUT
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HosptrAL DE uRcÊxctl DE tenesrNA - HUT
P.ua D!. Otto Tlto 182C Redencàc - FoI:e I 86 3218 5445

TEBESINÀ-PÍ CEPr 64017-710 CNP,]: C5-522.9i7l0C22-02

r.At Do uÉorco
Paciente:

Endereço:

; Nascimento:

RequisiÉo:

Contío,e:

Cod SIA: 02UUO124

PAULO CESÂR ROORIGUE! DE OLlVEliÂ (PÍontuáÍlor í63509)
QD D CASA 19 - SANÍA MA. CODIPI - TERESINA - Pl CEP: 64000-030

12/10/1976 ldade: 43aom24d Sexo: Mascullno Origemr INTERNAçÃO Atendimento

101S894 solicilação: O2t11t2}1g solicftante: BERGIEL BARBOSA BEZERR

1351093 Convênior SUS cltNtca oRTopEDtcA -p11 ENFERMARTA 236

Retarónro:

250704

EXTRA OOl

Data Exame: OZl11l2O19

PUNHO DIREITO

O estudo raCiôlógico do punho direÍto
Os seguant-es aspe3tos observados:

Fraturâ recente alinhadê no rádio dlsta.l fixada com pLaca
Taia ges s ada.

foi rea.lizado nas incidências ern pa./per:fii.

e parafusos me táli cos .

lcriclusão: Contrcle de osteos s intese

'?íLUrS CEZAR) TERESTNA - Pt 05/1 1/2019

CARLOS AUGUSTO MOURA FE

CPF: 133.903.17368 CRt\, Pl 1341

Prcf lss:onal Pespari:t. i
,THWry:
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Hosprr^L DE uncÊt'tcrA oe reaesrNA - HUT
Fua Dr. Cttô Tilo i82a P.ecier1Ção - Fone: 86 3218 5445

TERESINÀ-PI CEP: 6401r-?70 CNP.,: C5.522.917l0022-02

I.AI'DO MEDICO

Pacientel

Endereço

Nascimento

Requisição:

Controle:

Cod SIA 0204040124

PAULO CEIÂR RODRIGUES DE OLIVEIRA (ProntuáÍtor 163509)
QD D CASA 19 - SANTA MA. COolPl - TERESINA - PI CEP: 64000-030

1211011976 ldade:43a0m23d Sexo: Masculino Origem: URGÊNCIA"/EMERG Atendimento

1018778 Solicrtação: 30/'10/2019 Solicitante: ANTONIO GILBERTO ALBUQUEROUE BRITO

1348650 Convênio. SUS

RELATÓRIO:

7 49241

Data Exame. 3011012019

{IRANDISILVA)

PUNHO DIREITO

ai estudo radio!óglcc cio punho direito foi realizado nas incriências em palperf:1.
Cs seguinaes aspectos observados:

- Frátura coÍLinur-iva na metáfi.se distat do rádio.
- Superficies e espacos artlcu.Lares integros.
- tar:es noies sen alteracõês.

TERESTNA - Pt 04t11/2019

VERA LUCIA RIOS ARAUJO
cPF.227.528.623-34 CRM - 1727

::::: s s: r.ial RÊs...sê-.-..

Tffi,
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ftr cEl.trRo INTEGRADo DE sAúDE utgu emú..1o
Rua Magalhães Filho, 152 - Cento Sul - Fone 86 3221-3040
TERESIt{A-Pl CEP: 6,t000{00 CNPJ;05 522.917/00 t&56

Unldade: l-J. Mat. Satólite

Nome: PAULO CEZAR RODRIGUES OLIVEIRA

Data do exame: 2111112019

Raio X de Punho Dirêitoa,

- controle evolutivo de fratura no rádio distal fixada com placá e parafusos metálicos

- Íratura cominutiva na base do quinto mêtacarpo

- Espaços articularês preservados

- Partês moles sem paíicularidades.

Dr. Leonardo do Rego Motta Veloso
Médico Radiologista

CRM-PI:3013

ld Paciente: HS797240

Data do laudo: 22-11-2019

I

L

Páginâ I de I

I

fu,4
í\
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3200055628 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA PAULO CEZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO PACHECO JUNIOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP 
BENEFICIÁRIO PAULO CEZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA
CPF/CNPJ: 81777876168

Posição em 10-06-2020 20:35:07 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciári
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

13/02/2020    R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

21/02/2020
PAGAMENTO
DE
INDENIZAÇÃO

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/n1E9epUFpXBXLBP9rM1
api_key=KuMhXlaPPUxk5vQyyBfCaYLzaJhhtrvKbpCGdk0JOqI=)

08/02/2020

ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO
DPVAT



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/wEMtDBAbUFT4JiYm0w1FJQ
api_key=KuMhXlaPPUxk5vQyyBfCaYLzaJhhtrvKbpCGdk0JOqI=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (https://documentospendentes.seguradoralider.com.br/)

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8)

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
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Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

 (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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